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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA-ADEMA/SEMARH/MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO Nº 002/2021
Convênio que entre si celebram a Administração Estadual do Meio Ambiente – ADEMA e o Município de Nossa Senhora do Socorro/SE, com interveniência da SEDURBS - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE, visando cooperação técnica e administrativa para o licenciamento ambiental e fiscalização das atividades consideradas de impacto local. 
· Considerando o disposto nos artigos 23, incisos VI e VII, 225 e 241 da Constituição Federal;
· Considerando os artigos 4º, inciso II e 9º da Lei Complementar 140/2011;
· Considerando o disposto no artigo 6º, inciso VI, da Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente);
· Considerando o disposto nos artigos 18, inciso II, 20, inciso IV, 22, inciso XI, e 45, caput, da Lei nº 5.858, de 22.03.2006 (Política Estadual do Meio Ambiente);
· Considerando o disposto na Resolução CEMA nº02/2005.
[bookmark: _GoBack]Por este instrumento, a Administração Estadual do Meio Ambiente – ADEMA, autarquia estadual criada pela Lei n.º 2.181, de 12.10.1978, CNPJ nº 13.168.992-0001/02, com sede na Rua Vila Cristina, 1051 – Bairro Treze de Julho-Aracaju/SE, a seguir denominada ADEMA, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, GILVAN DIAS DOS SANTOS, brasileiro, portador do CPF nº 940.505.625 e RG. Nº1. 173.533 – SSP/SE, o Município de Nossa Senhora do Socorro, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº13. 128.814.0001-58, com sede na Avenida Coletora “A”, nº 1265, Marcos Freire I, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, INALDO LUIS DA SILVA, Rg e CPF , doravante denominado MUNICÍPIO, e a interveniente SEDURBS - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE, por seu secretário o Sr. UBIRAJARA BARRETO SANTOS, que ao fim assinam o presente convênio, têm justo e acertado entre si as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui o objeto do presente Convênio a execução, pelo MUNICÍPIO, do licenciamento ambiental e fiscalização de atividades e empreendimentos de impactos locais diretos, bem como a correlata cooperação técnica e administrativa entre os convenentes:
§ 1º – São atividades e/ou empreendimentos de impactos locais diretos aqueles capazes de gerar poluição ou degradação do meio ambiente, desde que não ultrapassem os limites territoriais do Município e sejam classificadas como de pequeno potencial poluidor e passível de licença simplificada.
§ 2º - Além das atividades listadas no Anexo Único da Resolução CEMA nº 02/2005, o MUNICÍPIO poderá licenciar e fiscalizar outras desde que previamente ajustado com a ADEMA e após formalização por meio de ofício.
§ 3º - Serão passíveis de licenciamento ambiental simplificado e fiscalização pelo MUNICÍPIO as atividades constantes na Resolução do CEMA nº 05/2009, observadas as alterações dispostas nas Resoluções do CEMA de nº 20/2009 e 06/2012, desde que a ADEMA ateste serem os impactos ambientais locais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 
Para a execução deste Convênio, os convenentes têm as seguintes atribuições:
§ 1º - Compete à ADEMA:
I – Prestar cooperação técnica que lhe for solicitada pelo Município visando ao equacionamento dos problemas ambientais constatados nos processos de licenciamento e fiscalização;
II – Desenvolver estudos conjuntos visando aprimoramento do licenciamento e fiscalização ambiental;
III - Exigir, quando necessário, Relatório de Auditoria Ambiental de empreendimentos licenciados pelo Município;
IV – Dar treinamento aos técnicos do Município sobre os aspectos legais e administrativos do licenciamento das atividades e empreendimentos de impactos locais diretos e prestar apoio técnico, mediante reuniões periódicas a serem acordadas entre as partes.
§ 2ºCompete ao MUNICÍPIO:
I – Proceder ao licenciamento e a fiscalização das atividades de impacto ambiental local, na forma do presente Convênio, atendendo rigorosamente ao previsto na legislação ambiental, especialmente as leis federais, estaduais, e municipais e resoluções expedidas pelo CONAMA e pelo CEMA;
II – Analisar os documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e realizar vistorias técnicas, quando necessárias, observando a legislação que rege o licenciamento ambiental no Estado de Sergipe e no Município de Nossa Senhora do Socorro; 
III - Dar publicidade aos pedidos de licenciamento, assegurado aos interessados o acesso às informações técnicas, especialmente aqueles que permitiam avaliar a extensão territorial dos impactos ambientais das atividades objeto deste Convênio;
IV – Encaminhar à ADEMA, sempre que solicitado, os procedimentos administrativos relativos ao licenciamento ambiental das atividades objeto deste Convênio;
V - Exercer o seu efetivo poder de polícia, prioritariamente, em face das atividades não licenciáveis e aquelas que passar a licenciar por força desse Convênio, sendo que a ADEMA somente fará a fiscalização supletivamente nos casos de omissão ou inépcia.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA AÇÃO SUPLETIVA DA ADEMA 
O presente Convênio não impede a ação supletiva da ADEMA quando caracterizada a omissão ou a inépcia do MUNICÍPIO no desempenho das atividades de licenciamento e fiscalização, tampouco impede a adoção, pela ADEMA, de medidas urgentes necessárias a evitar ou minorar danos ambientais.
CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
§ 1º - As atividades passíveis de licenciamento ambiental e fiscalização pelo MUNICÍPIO previstas na cláusula primeira poderão sofrer alterações (acréscimos ou subtrações), após decisão fundamentada e formalizada pela ADEMA;
§ 2º - Sempre que houver mudança no seu corpo técnico, o MUNICÍPIO fará a devida comunicação à ADEMA a fim de receber nova listagem de atividades passíveis de licenciamento;
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DAS LICENÇAS
§ 1º - A licença somente será válida se fundamentada em parecer técnico assinado por profissional habilitado, o qual integrará a respectiva licença;
§ 2º - Fica vedado parecer técnico emitido por profissional não habilitado, para fins de fundamentação da licença ambiental e demais decisões administrativas exaradas nos autos de infração.
CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO DOS TRABALHOS 
Os convenentes deverão indicar, formalmente, seus representantes encarregados da execução do presente Convênio e se comprometem a promover avaliações periódicas relativas ao seu cumprimento, propondo os aprimoramentos que se fizerem necessários.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 
§ 1º - O presente Convênio não importará em acréscimo de despesa, devendo onerar tão somente as dotações ordinárias já consignadas nas respectivas leis orçamentárias de cada um dos convenentes.
§ 2º - O MUNICÍPIO é responsável por todas as despesas que incorrer, devendo indicar as respectivas dotações orçamentárias, inclusive as referentes à pessoal, sem direito de pleitear qualquer reembolso junto à ADEMA ou ao Estado de Sergipe.
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência desse Convênio é de 04 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado a critério das partes convenentes, salvo denúncia ou rescisão.
CLÁUSULA NONA – DA RENÚNCIA E RESCISÃO
O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos convenentes, mediante comunicação por escrito, com 60 (sessenta) dias de antecedência, bem como poderá ser rescindido por descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO
A ADEMA e o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data de assinatura desse Convênio, providenciarão sua publicação, em extrato, nos respectivos Diários Oficiais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
O disposto no presente Convênio aplicar-se-á aos Requerimentos de Licenciamentos Ambientais novos ou de Renovação de Licença que sejam protocolados a partir do dia seguinte à data em que for publicado o respectivo extrato.
§ 1º - O presente Convênio permanecerá válido em todos os seus termos, mesmo que ocorra modificação na nomenclatura, estrutura organizacional ou atribuições dos convenentes, devendo os órgãos porventura criados em substituição observar as condições ora estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
O foro para dirimir questões a respeito deste Convênio é o da comarca de Aracaju, capital do Estado de Sergipe.
Assim, por estarem acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo qualificadas, que também assinam este instrumento, para que produza os efeitos legais.
Aracaju, 01 de fevereiro de 2021. 

Ubirajara Barreto Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade - Sedurbs


Gilvan Dias do Santos
Diretor-Presidente da ADEMA


Inaldo Luis da Silva
Prefeito Municipal de Nossa do Socorro/SE




Testemunhas:
1. ___________________________________________________RG nº_________________________
2. ___________________________________________________RG nº_________________________
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